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NOTA PRÉVIA

E foi preciso chegar à 4ª edição, para só agora dar pela circunstância de ter deno-
minado esta obra de Comentário ao Regime do Arrendamento Urbano quando consiste, 
afinal, num comentário aos arts. 1022 a 1113 do Código Civil, que compõem um 
livro IV, dedicado à Locação que, como o próprio Código declara, compreende, 
além do arrendamento, o aluguer e, bem assim, os “arrendamentos de prédios rús-
ticos não sujeitos a regimes especiais” (art. 1108).

Melhor lhe chamaria Comentário ao Regime da Locação, seguindo o exemplo do 
clássico José Pinto Loureiro, com o seu majestoso Tratado da Locação.

Mas deixei-me ir na onda de todos os outros Autores, dos notabilíssimos aos 
notáveis, chegando mesmo aos menos notáveis. Todos comentam, anotam ou glo-
sam o “arrendamento urbano” reportando-se, afinal, ao inteiro livro dedicado 
mais vastamente pelo Código à locação, que não compreende apenas o arrenda-
mento, envolvendo ainda o aluguer – e sobre este passei a correr como cão, salvo 
seja, por vinha vindimada.

Para compensar, desenvolvi um pouco mais, desta feita, o comentário ao art. 
1023, com um apontamento algo menos breve, mas também o não devia ter feito 
porque se o comentário é ao regime do arrendamento, não tem de desenvolver o 
aluguer.

No mais, valerá ainda a pena acentuar que não nos encontramos agora na 
estrita reprodução das anteriores edições, pois a verdade é que, de cada vez, e 
desta não fugi à regra, fui sempre desenvolvendo, corrigindo e aperfeiçoando a 
versão anterior.

Como tenho referido – e não vai o mais pequeno exagero nisso – de 2017 a 
2019, abateu-se sobre as nossas pávidas cabeças uma tão vasta catadupa de diplo-
mas legislativos respeitantes ao arrendamento urbano, muitas vezes redigidos tão 
descuidadamente, que não tem sido fácil ao pobre do intérprete assimilar e, por 
vezes, até corrigir, tão vasto acervo.
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De novo revi atentamente e corrigi, onde preciso, o que ficou escrito nas edi-
ções anteriores.

Atualizei a nota e a crítica de jurisprudência entretanto ocorrida.
Mas desenvolvi ainda, por vezes largamente, alguns aspetos do nosso regime 

legal, que tinham sido analisados mais perfunctoriamente, com particular registo 
quanto à demolição e obra de remodelação ou de restauro profundos, que nes-
tas páginas ocupam agora largo espaço em comentário aos artigos 1101 e 1110-A e, 
bem assim, a um acórdão da Relação de Lisboa sobre o tema.

Também quanto ao alojamento local, na sua relação e conflitualidade com o 
condomínio reservado à habitação se acrescentou agora um desenvolvimento sig-
nificativo – tema que, entretanto, foi objeto, aliás, de um importante e certeiro 
Acórdão Uniformizador, que largamente analisamos e comentamos.

Ainda e relativamente à loja com história ou estabelecimento com interesse 
histórico e cultural ou social local, dediquei agora um desenvolvimento que 
estava a faltar. 

Tudo isto, além do mais que não ocorre, de momento.
Não se trata, pois, certamente, de uma reedição das anteriores, mas, verdadei-

ramente, de uma nova obra, revista, reformulada e aumentada.
Que ainda, decerto, não estará perfeita, até porque, para tanto, hei de reconhe-

cer, em que me custe, que me faltará o engenho e a arte.
Possa ela, mesmo assim, obter o benévolo favor que às antecedentes tem sido 

generosamente concedido.

Lisboa, setembro de 2022

Pinto Furtado
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